
RESOLUÇÃOCFBN9 290/82
DispÕesobre a oomproyaç~qde recolhimen
to da Contribuição Si.ndí.cal,

O mNSELHOFEDERALDEBIBLIOI'ECDNCMIA,no uso das atribuições
que lhe o:mferema Lei n9 4.084, de 30 de junho de 1962, e o Art.51 do
Decreto n9 56.725 de 16 de agosto de 1965 e CONSIDERANDOa necessidade
de regularrentar a aplicação, pelos Conselhos Regionais de Bibliotecono
mia, da penalidade consignada no Art. 599 da Consolidação das Leis do
Trabalho, sobre a suspensão do exercicio profissional dos Bibliotecá-
rios que se encontrarem emdébito relativamente à contribuição sindi-
cal; Considerando a orientação contida na Portaria Ministerial n9 3312
de 24 de setembro de 1971; Considerando a posí.çáo dos Conselhos Regio-
nais no que se refere à fiscalização de atividades biblioteconômicas '
por profissionais autôI1OIfOSe a correta opçâo, RESOLVE:
Art. 19 - Opagarrento das anuidades devidas aos Conselhos Regionais de
Biblioteconornia fica condicionado à comprovaçãode quitação da contri-
buição Sindical.
pAAA.GRARJ ÜNIm: A prova a ser feita será a do recolhirrento da contri-
buição sindical relativa ao rresrroexercício da anuidade.
Art. 29 - A comprovaçãoa que se refere o artigo anterior deve ser fe!
ta através da entrega ou remessa ao ConseJhoRegional de Bibliotecono-
mia da 2a. Via da guia quitada de contribuição sindical no ato do pag~
:rrentoda anuidade.
§ 19 - O ConselhoRegional de Biblioteconornia, (após anotação devida I

na ficha prOfissional), deverá re:rreter até o fim do exercício ao Sindi
cato ou entidade Sindical de grau Superior, emfavor de quemfoi feitO
o recolhimento; "esta 2a. via de contribuição sindical.
§29 - A anotação emficha deverá conter: a) nomedo Sindicato ou daEn
tidade Sindical de grau superior emfavor de quemfoi feito o recolhi=
mento; b) data do recolhimento; c) data da apresentação no ConseJho~
gional de Biblioteconarnia. -
Art. 39 - Os Conselhos Regionais que celebrarem convênios cem estabele
cimentos bancários para recolhimento de anuidades, deverão soliei tar T
aos TIESITOS que se encarreguemdo recebimento da 2a. via quitada da con
tribuição sindical remetendo-a, p:>sterior:rrentepara o ConseJhoRegimãL
Art. 49 - Estão isentos de apresentar a carprovação a que se refere o
Art. 19 desta Resolução, os profissionais de Biblioteconamia que unica
:rrentesejam servidores do Estado e das instituições paraestatais (Art-:-
566 CLT).



(continuação da ResoluçãoCFBn9290/82)

Art. 5.9- A isenção referida no artigo anterior só é efetiva, após a '
entrega de declaração ao Conselho Regional de Biblioteconornia, finnada
pelo Profissional interessado, na qual o rnesrrodeclare exercer a pro-
fissão unicamente comoservidor do Estado ou de instituições paraesta-
tais e como rompromissode comunicarprontamente ao Conselho Recfi..onal
qualquer modificação de sua situação profissional.
PAAAGRAFDÜNICD:Feita esta declaração, o profissional estará desobri-
gado de repeti -Ia nos subsequentes pagarrentos de anuidades.
Art. 69 - N:) encerrarrento de cada exercício, a 31 ded ezerroro, os Con-
selhos Regionais de Biblioteconomia relacionarão osprofissionais que
deiraram de ccxnprovara quitação da contribuição sindical, p::>restarem
débito CCIIl a anuidade devida ao Conselho Regional.
Art. 79 - Os profissionais liberais emdébito coma contribuição si~
cal e CCIIl a anuidade nos Conselhos Regionais de BibliQ)teconomia,rela-
cionados segundoo Art. 69 desta Resolição, serão inediatarrente in~
dos pelos ConselliosRegionais para que, no prazo de 60 dias, regulari-
semsua situação. .
§ 19 - Findo o prazo e tendo o profissional regularizado sua situação,
o proCESSOserá arquivado.
§ 29 - ro final do prazo de 60 dias, não tendo o profissional regulari
zado sua situação, serão tornadasas seguintes medidas: 1) aplicação a~
tanática e imediata de suspensão do exercício profissional até a neces
sária quitação; 29 remessa das ralações explicitadas ro Art. 69 destaT

Resolução aos re~pectivos sindicatos ou entidades sindicais de grau su
perior interessados, comeôpí.as para as Delegacias do Trabalho existen
tes em cada Região. -
Art. 99 - A aplicação automática de suspensão dO exercício profissioral
detenninará ainda: a) publicação do ato no Diário Oficial da União; ••
b) notificação ao profissional faltoso; c) notificação às empresas, às
guais vinha o profissional prestando serviços, da nulidade contratual
a partir da data da suspensão e necessidade de substituição de respon-
sável técnico, quandofor o caso; d) canunicação às autoridades fazen-
dárias e previdênciárias para o cancelarrento do registro de aotônc:xro,
se houver; e) fiscalização das atividades profissionais do faltoso e
instauração de processo de exercício ilegal da profissão para quem~
manecer ematividade.
Art. 109 - A presente Resoluçãoentrará emvigor a 19 de janeiro de...
1983.
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Brasília, 29 de outubro de1982.

t-1ARIAllJCIAV. (J)Eli!O
Ia. Secretária do CFB

CRB-2/

MARIAllJCIAPACHECDDEA.U\1EIDA
Presidente do CFB

CRB-2/4


